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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2025 -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025  
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 1065051 

Regência Legal Lei Federal 14.133/2021 

1. Órgão Interessado  

MUNICÍPIO DE ITABUNA – FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) 

2. Modalidade  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  3. Processo Administrativo nº   

009/2025  

4.  Tipo de Licitação/forma de apuração  

MENOR PREÇO OBITIDO ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

  5. FORMA DE FORNECIMENTO  

INDIRETA  

  

6. Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo (MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEL EM GERAL) NECESSÁRIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DOS ALUNOS ATENDIDOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMSICA) E DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA FUNDAÇÃO PARA O ANO DE 2024. 

7. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura dos Envelopes 

Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública “online” por meio de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, através do site www.licitacoes-e2.bb.com.br, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 

Recebimento das propostas: até 28/02/2025 às 12:00 horas. 

Abertura das propostas: 28/02/2025 às 13:00 horas. 

Início da sessão de disputa de preços: 28/02/2025 às 14:00 horas  

SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA-DF PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO CONSTANTES NESTE EDITAL. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Unidade Orçamentária 

2323 

Projeto Atividade 

2166 

Elemento Despesa 

339030 

Fonte de Recurso 

1500 

 

Não aplicável nesta fase  

9. Prazo de entrega  

IMEDIATO após solicitação da Fundação.  

10. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

**************  

11. Valor estimado para contratação  

LOTE 01: R$ 113.109,85 (CENTO E TREZE MIL CENTO E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)  

LOTE 02: R$ 39.143,19 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

Responsável Pregoeiro: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS - PORTARIA/DECRETO Nº001/2024 

Endereço: Av. Princesa Isabel, nº 678 – São Caetano – CEP 45.607-000 – Itabuna – Bahia 

Complemento: SETOR DE LICITAÇÕES   

Cidade: ITABUNA  Estado: BAHIA  
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Telefone/Fax:   

 

    E-mail:  

licitarmarimbeta23@hotmail.com 
Horário:  

       Das 08:00 às 14:00 h 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Aquisição de Materiais de Consumo (MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEL EM GERAL) NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS ATENDIDOS PELA 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) E DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DA FUNDAÇÃO PARA O  ANO DE 2025., conforme descrito no Termo de Referência (em anexo) e 

Estudo Técnico Preliminar, os quais integram o presente processamento, conforme Anexo I. 

1.2. As quantidades constantes no Anexo I, referem-se ao quantitativo máximo que poderá ser adquirido pela Fundação, 

sendo que as solicitações se darão conforme a necessidades dos Sítios pertencentes a fundação, e poderão ser 

adquiridas em quantidade inferior à licitada. 

1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, com sistema de registro de preço, de acordo 

com o arrimado pelo art. 6º, incisos XLI e XLV; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único, e art. 82, todos da Lei n.º 

14.133/2021, bem como no Decreto Municipal n.º 14.918/22, considerando a oportunidade de maior concorrência e 

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 

público ordenador na escala de preços a serem ofertados. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de contratação tipo Menor Preço por Lote, 

nos termos da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Instrução 

Normativa Seges/ME, de 30 de setembro de 2022, da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 

demais legislação aplicável e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.licitacoes-e2.bb.com.br 

(“licitações-e2”), constante da página eletrônica do Banco do Brasil, no dia 28/02/2025 às 11:30 horas., podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de  Brasília. 

 

2.    DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu  funcionamento, regulamento 

e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 

eletrônico. 

http://www.licitacoes-e2.com.br/
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2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no síte eletrônico www.licitacoes-e.com.br (“licitações-

e2”) constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e 

de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em     seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilar-se pelos ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer  acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão de forma eletrônica;e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse  próprio. 

2.4.    Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem  eficazmente 

os requisitos deste Edital. 

2.4.1.  O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral unificado, seja 

o disponível    no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como na própria Fundação, art. 87 da 

Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessão 

de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a  45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 

receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos 

do Decreto 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, 

quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 

interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua 

(ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo 

(art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

2.7. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.8. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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2.9. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas 

pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar: 

2.9.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não tenha 
restabelecido sua  idoneidade; 

2.9.2. Com falência decretada; 

2.9.3. Consorciada; 

2.9.4. Suspensa pela Prefeitura Municipal de Itabuna; 

2.9.5. Em regime de concordata; 

2.9.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem assim 

dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta 

do Município de Itabuna; 

2.9.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data 

e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou 

substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às 

sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como 

condição de participação; 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para 

aplicação, deste edital. 

3.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização dos serviços, 

mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias e 

necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação. 

3.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação, 

de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

3.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo agente 

de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 horas. 
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes  requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

14.133/2021: 

4.1.1. Habilitação Jurídica; 

4.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

4.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 

4.1.4. Qualificação Técnica; 

4.1.5. Atendimento das disposições do Art. 7º, inciso XXXIII da CF; 

4.1.6. Declaração de desimpedimento de participar em licitações. 
 
 

4.2. Habilitação Jurídica: 

4.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o  caso, tudo devidamente arquivado na Junta 

Comercial do estado  de origem, no caso de empresa individual; 

4.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Bahia ou estado de origem da licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

4.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e Ato de 

Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

4.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

4.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

4.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei (CND/INSS– CRF/FGTS); 

4.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

4.3.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos quadros 

da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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4.3.7. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de certificado de 

registro cadastral unificado que substitua os documentos elencados no subitem 5.3. 

 

4.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme 

o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de alidade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;  

b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (Lei Federal nº 14.133/21, 
artigo 69, inciso I), já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou documentação equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente 
registrado na Junta Comercial, com apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos livros, ressalvando 
que os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 
patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

4.5. Qualificação Técnica 

4.5.1. Registro dos produtos na ANVISA (agência nacional de vigilância sanitária). 

a) Comprovação mediante apresentação de atestado(s) de qualificação técnica, emitido(s) por Pessoa(s) Jurídica(s) de 

Direito Público e/ou Privado, que indique (m) ter o licitante fornecido produtos iguais e/ou similares relacionados aos 

itens de maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim considerados os itens que tenham o valor 

total de seu quantitativo igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação pelo ente 

público licitante.  

b) Observado o disposto na alínea anterior, atestado(s) que demonstre(m) ter o licitante concorrente fornecido 

quantitativos mínimos de até 20% (vinte por cento) de cada um dos itens de maior relevância ou valor significativo, 

atenderá (ão) a exigência de qualificação técnica em apreço, desde que em conjunto com as demais exigências abaixo.   

c) Cada atestado de qualificação técnica deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo 

do emitente; Descrição do(s) produto(s) fornecido(s); Nome da empresa que forneceu os produtos; Data de emissão; 

Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).  

d) A Administração licitante se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

atestado/declaração de capacidade técnica, visando obter informações adicionais sobre os produtos fornecidos e 

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.   

e) Não será(ão) aceito (s) pela Administração atestado (s) e/ou declaração (ões) emitido (s) pela própria licitante, sob 

pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para 

atestar sua própria capacitação técnica.  
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f) Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, relacionada à sede do 

seu estabelecimento; 

 

4.6. Documentação complementar: 
 

4.6.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV); 

4.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos    para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo VII ); 

4.6.3. Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam 

a empresa     de participar do processo licitatório (modelo ANEXO VII); 

4.6.4. Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo VIII); 

4.6.5. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura 

Municipal de Itabuna (Fundação Marimbeta de Itabuna), (modelo ANEXO X). 

 

4.7. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, exceto quando 

a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

4.8. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.10. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo V. 

4.11. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo    em sede de diligência, para: 

4.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

4.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

4.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa e justificadamente a 

inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
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habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60) dias da abertura do certame licitatório 

vertente. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo 

de Proposta Comercial, com  a indicação completa do serviço ofertado, referências e demais dados técnicos, 

considerando a aplicação dos valores unitários propostos na planilha de preços (anexa ao edital), devendo estar 

computados todos os custos e despesas diretas e indiretas, englobando a tributação, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

  

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito  de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das  disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele  ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação  à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos  e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir  o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período  de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance       final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente    de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores /inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13.4, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos  e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 



                

 

 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 
 

11                
FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA) 

Endereço: Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 
CEP: 45607-700 

Email: licitarmarimbeta23@hotmail.com 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva  do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes  para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada    somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo  

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de  pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco  por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


                

 

 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 
 

12                
FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA) 

Endereço: Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 
CEP: 45607-700 

Email: licitarmarimbeta23@hotmail.com 

 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à  

classificação; 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado  em que este se localize; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de  tecnologia no País; 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último  lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o  caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de   solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente  quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c)               Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo  12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento   de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o iten 2.5. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de    Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências  deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por   ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na 

faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

7.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 

assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração  do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os  custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do  setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e       suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto  da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62  a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos   respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentado s em original, ou por cópia. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 

3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de  habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já    apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos 

termos do art. 165,§2º, da Lei N.º 14.133/2021. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.º 14.333/2021. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no síte eletrônico www.licitacoes-

e.com.br. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por  irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar      o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 164, 

caput, da Lei N.º 14.133/2021. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial (Instituto Municipal 

de Administração Pública – IMAP https://imap.org.br › sistemas › sai), no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: licitarmarimbeta23@hotmail.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos  autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A ata de registro de preços para fornecimento dos materiais, objeto desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, e 

poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a  Fundação Marimbeta de 

Itabuna, nos termos do art. 84, da Lei N.º 14.133/2021. Caso a ata de registro de preços ultrapasse o exercício, deverá 

a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive 

a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

11.2. A Fundação Marimbeta – Sítios de Integração da Criança e do Adolescente (FMSICA), convocará a licitante vencedora 

para assinatura da ata de registro de preços e do contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias  úteis, contados a partir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitarmarimbeta23@hotmail.com.
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do recebimento de aviso convocatório. 

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções 

estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar    ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.9.1. 

11.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação , a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

12. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

12.1. A execução da ata de registro de preços e dos contratos administrativos se  regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante 

deste edital e demais atos subsequentes. 

12.2. A ata de registro de preços e o contrato a ser firmado entre a A Fundação Marimbeta – Sítios de Integração da Criança 

e do Adolescente (FMSICA) e a licitante vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II e Anexo III, dentro do prazo 

convocatório estabelecido neste edital. 

12.3. Antes de formalizar a ata de registro de preços, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

12.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com  a licitante mais bem classificada não lhe 

confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

12.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências dos artigos 16 e 17 
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da Lei Complementar nº 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas as condições da 

proposta inicial. 

12.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou 

dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.8. DO REGISTRO POR APOSTILA 

12.8.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, unilateralmente pela 

Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

12.8.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

12.8.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras  decorrentes das condições de pagamento previstas no  

contrato; 

12.8.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

12.8.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 
 
 
12.9. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.9.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

12.9.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde 

que não transfigure o objeto da contratação; 

12.9.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto, desde que este não se transfigure. 

12.9.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços. 

12.9.1.2. Por acordo entre as partes: 

12.9.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

12.9.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

12.9.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido 

o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 



                

 

 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 
 

20                
FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA) 

Endereço: Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 
CEP: 45607-700 

Email: licitarmarimbeta23@hotmail.com 

 

12.9.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

12.9.2. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

12.9.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

12.9.4. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade 

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo. 

 
12.10. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 

12.10.1. Os contratos administrativos deverão possuir servidores públicos designados a atuarem como fiscal de contrato e 

gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

 
12.11. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.11.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato 

e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, nos 

termos do art. 94, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 

12.11.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no 

prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO 

13.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
 

13.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por 

substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

13.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

13.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
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em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO DO REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O recebimento dos produtos, objeto da Ata de Registro de Preço, ocorrerá pela A Fundação Marimbeta – Sítios de 

Integração da Criança e do Adolescente (FMSICA), consoante Art. 140, da Lei 14.133/2021, e demais normas 

pertinentes. 

14.2. Os responsáveis pelo recebimento efetuarão vistoria no ato de entrega e avaliarão as condições dos produtos. Caso 

estas condições não sejam satisfatórias, ou em desacordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital, a 

remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser substituída por outra, independente da aplicação das 

penalidades previstas. 

14.3. Corre por conta da detentora da Ata, qualquer prejuízo causado ao produto  em decorrência do transporte. 

 

15. DO FORNECIMENTO 
 

15.1. O fornecimento dos produtos, objeto do presente certame, deverá ser entregue de acordo com a solicitação das 

Unidades dos Sitios, pertencentes a Fundação, ordenadora da despesa, no horário das 08h às 14:30 horas e no 

endereço do Almoxarifado que será descrito na autorização de fornecimento, até no máximo 05 (cinco) dias a contar 

da data do recebimento da ordem de compra, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato para que 

este acompanhe a entrega. 

15.2. Verificada a não conformidade das características do produto, o licitante vencedor deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de  2 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

15.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue no Departamento Financeiro da Fundação Marimbeta de 

Itabuna (SEDE), após a entrega do solicitado junto ao local designado pela mesma. 

15.4. Os produtos deverão ser entregues semanalmente  de forma adequada, nos sítios pertencentes a Fundação (conforme 

horário e endereço) estabelecido pela Autorização de Fornecimento e de forma a permitir   completa segurança durante 

o transporte. 

 

16. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. O pagamento será feito de acordo com o solicitado, conforme quantitativo apresentado pelo fiscal, e após a 

apresentação da nota fiscal, empenho, por conta da dotação orçamentária consignada na rubrica: órgão:23, unidade 

orçamentária 2323:, projeto atividade: 2166, fonte 1500; elemento de despesa: 339030. devendo a Nota Fiscal/Fatura 

estar devidamente atestada pelo setor competente. 

16.2. Após confirmada a entrega do objeto, a Administração contratante terá prazo de até 15 (quinze) dias úteis para 
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realizar o pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela Fundação 

ordenadora da despesa, devidamente acompanhada das autorizações de fornecimento devidamente assinadas pelos 

responsáveis e atestados pelo (a) fiscal    de contrato. 

16.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

16.4. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a titularidade e/ou administração pela 

Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato gerador. 

 

17. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando  exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa    competitiva; ou 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

17.1.5. fraudar a licitação. 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos do art. 

155, e seguintes da Lei N.º 14.133/021: 

17.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
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17.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

17.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

17.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas   no item anterior, as sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei N.º 14.133/2021. 

17.3.1. DAS PENALIDADES 

17.3.1.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de força 

maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a    CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

17.3.2. ADVERTÊNCIA 

17.3.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em  que a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, 

nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

17.3.3. MULTA 

17.3.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço/ material, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) 

ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

17.3.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço/ material superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 

serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15.3.1, 

desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

17.3.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao 

atraso na execução do serviço/material, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

17.3.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

17.3.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

17.3.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo 
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de trinta dias úteis. 

17.3.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá   ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do 

contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.3.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

17.3.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 

um ano, aplicada pelo (a) Diretor Presidente, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.3.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E  CONTRATAR 

17.3.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Fundação enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Diretor Presidente, a qual será concedida sempre que a 

contratada ressarcir à Fundação Marimbeta de Itabuna, pelos prejuízos resultantes da infração e  depois de decorrido 

o prazo de um ano, facultada a defesa da  contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 

156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, 

dentro do prazo previsto. 

17.6. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora 

de 0,5% sobre o montante total devido. 

18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O registro de preços será cancelado quando o fornecedor: 

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

18.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

18.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou; 

18.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

18.1.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 

fundamentado. 

18.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

18.2.1. Por razão de interesse público; ou 
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18.2.2. A pedido do fornecedor. 
 
 
18.3. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.3.1. A extinção do contrato poderá ser: 

18.3.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria  conduta; 

18.3.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

18.3.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

18.3.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
18.4. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

18.4.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

18.4.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

18.4.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

18.4.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

18.4.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota  fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

18.4.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

18.4.1.6. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

18.4.1.7. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 
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18.5. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.5.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

18.5.1.1. Devolução da garantia; 

18.5.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

18.5.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

18.5.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes consequências: 

18.5.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local   em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

18.5.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade; 

18.5.2.3. Execução da garantia contratual para: 
 

18.5.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

18.5.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas,fundiárias e  previdenciárias, quando cabível; 

18.5.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

18.5.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

18.5.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas     aplicadas. 

18.6. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou serviços previstos, 

a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que 

aquela licitante ou contratada responderá  pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, 

direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

 
18.7. DA NULIDADE CONTRATUAL 

18.7.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 

saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 

adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 

aspectos: 

18.7.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

18.7.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 

do contrato; 

18.7.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
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18.7.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

18.7.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos    serviços já executados; 

18.7.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

18.7.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades 

apontados; 

18.7.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 

envolvidas; 

18.7.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

18.7.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

18.7.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

18.7.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 

continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 

da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

18.7.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na forma 

do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato 

deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

18.7.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas e 

danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data 

em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 

lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe  tenha dado causa. 

18.7.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais    vincendas no exercício em que for realizada a contratação, 

sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

 
18.8. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 

18.8.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 

decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 

(seis) meses, prorrogável uma única vez. 

 

19. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

19.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis; restabelecimento 

do equilíbrio   econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes; 

e ao cálculo de indenizações poderão  ser encaminhadas à tentativa de resolução através da Consultoria Jurídica da 
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Fundação, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos  ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

https://www.marimbeta.ba.gov.br/home e www.licitacoes-e.com.br. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

20.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

20.11.1.1. Apêndice do Anexo I –Termo de Referência  e  Estudo Técnico Preliminar 

20.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.11.3. ANEXO III – Carta de Credenciamento 

20.11.4. ANEXO IV - Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

20.11.5. ANEXO V – Declaração que sua proposta  econômica    compreendem a integralidade dos custos. 

20.11.6. ANEXO VI - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção. 

20.11.7. ANEXO VII- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 
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20.11.8. ANEXO VIII - Modelos de declaração “proposta”. 

20.11.9. ANEXO IX - Modelos de declaração “habilitação”. 

 

20.11.10. ANEXO X - Modelo de declaração de que não possui em seu  quadro funcional servidor público. 

 
 
 
 
 

Itabuna,11 de Janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 

Maricelia Correia de Oliveira  

Assessora de Programas e Projetos 
                                                                                                     DECRETO Nº 16.329 

 

                                                                                      

 

               Marcelina Alves de Almeida 

                                                                                                 Gestor de Contratos 

                                                                                          Portaria nº01 de 20/01/2025 
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          ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S): Contratação de empresa para fornecimento para Aquisição de  Materiais de 
Consumo (MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEL EM GERAL) NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ALUNOS ATENDIDOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(FMSICA) E DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA FUNDAÇÃO PARA O  ANO DE 2025., conforme descrito no Termo de 
Referência (em anexo) e Estudo Técnico Preliminar, os quais integram o presente processamento, conforme Anexo I. 
 

2. UNIDADE SOLICITANTE: Fundação Marimbeta (Sítios de Integração da Criança e do Adolescente) - FMSICA. 
 

3.DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades da 

Fundação Marimbeta (Sítios de Integração da Criança e do Adolescente) - FMSICA., proporcionando condições 

adequadas para o desenvolvimento das atividades da Fundação, conforme Termo de Referência em anexo. A 

contratação justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de solicitações dos referidos fornecimentos, cujo discriminação 

foi estabelecido com base no Plano Pedagógico, elaborado pela equipe Pedagógica em conjunto com os responsáveis 

pelos Departamentos da Sede e Unidades solicitantes(Sítios).O quantitativo foi baseado no número de Alunos 

matriculados e sua estimativa de matrícula para o ano de 2025. Salienta ainda que todas as solicitações são autorizadas 

pela Presidência desta Fundação. 

3.1. A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo da Fundação para o exercício financeiro, 

portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que não haverá contratação de mesma natureza até o fim do 

exercício, que ultrapasse o valor teto neste período. 

3.2. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão de Planejamento, as solicitações 

foram elaboradas a partir das necessidades das Unidades dos Sítios da Fundação. 

4.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: Os quantitativos dos produtos que estão contidos no objeto deste Termo de 

Referência são os seguintes, resumidamente: 

 

LOTE 01 – MATERIAL PARA LIMPEZA EM GERAL 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT MÉDIA VALOR 
UNIT.R$ 

MÉDIA VALOR 
TOTAL R$ 

 

 

 

 

Água Sanitária embalagem plástica com 1 
litro,base hipoclorito sódio, mínimo 2% cloro 
ativo, embalagem em PVC, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e registro no ministério da 
saúde. Embalagem: caixa com 12 und. 

 

 
CX 

 

 
144 

 

 
36,83 

 

 
5.303,52 
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1 Embalagem contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro ou 
notificação no ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

 
2 

Cera líquida - Cera, tipo líquida. Aplicação pisos 
cerâmicos, granitos, mármore e paviflex. Cor: 
incolor. Frasco de 750ml. 

 
UND 

 
60 

 
11,23 

 
673,80 

 
3 

Pinho Gel, para limpeza de superfícies laváveis, 

comfragância de pinho e princípio ativo 

desodorizante, elimina mau cheiro. 

Embalagem: Frasco com 2 litros 

 
UND 

 
252 

 
14,50 

 
3.654,00 

 

 

 

 

 

 
4 

Desinfetante perfumado e bactericida, 
embalagem em plástico de 1 litro, aroma floral ou 
lavanda, registro na ANVISA, uso em pisos, 
azulejos e superfícies laváveis. Composição: 
tensoativo catiônico, sequestrante, conservante, 
opacificante, atenuador de espuma, controlador 
de ph, fragrância e água. Componente ativo: 
0,33% de cloreto de alquildimetilbenzilamônio. 
Válidade mínima de 18 meses. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro ou 
notificação no ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Caixa com 12 und. 

 

 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 

 
168 

 

 

 

 

 

 
38,69 

 

 

 

 

 

 
6.499,92 

 

 
5 

Detergente concentrado limpa alumínio. 
Embalagem 500ml. Aplicação doméstica. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

 

 
UND 

 

 
50 

 

 
3,35 

 

 
167,50 

 

 

 

 
6 

Detergente líquido para limpeza e desinfecção de 
utensílios de cozinha, biodegradável, neutro, em 
frasco plástico de 500 ml, tampa com bico 
dosador, registrado na ANVISA. Validade mínima 
de 18 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro ou 
notificação no ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Caixa com 24 und. 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 
108 

 

 

 

 
66,44 

 

 

 

 
7.175,52 

 

 

 

 

 

 
7 

Esponja de limpeza tipo dupla face, esponja 

multi-uso, antibactérias, medindo 110 x 75 x 22 

mm (formato retangular), com variação de até 

10%, constituída de espuma de poliuretano com 

bactericida (lado amarelo) e fibra sintética com 

abrasivo (lado verde), embaladas 

individualmente com identificação da marca e do 

fabricante. Observações: a composição, o prazo 

de validade e as medidas deverão estar 

destacados nas embalagens individuais. Prazo 

de validade mínimo de 02 (dois) anos a contar 

da entrega. Embalagem contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro ou notificação no ministério da saúde. 

Embalagem com 04 

unidades. 

 

 

 

 

 

 
PCT 

 

 

 

 

 

 
300 

 

 

 

 

 

 
4,76 

 

 

 

 

 

 
1.428,00 

 

 

 
8 

Esponja de limpeza tipo lã de aço, composta de 

lã de aço carbono, própria para lavagem de 

louças e objetos de alumínio. Em pacotes de no 

mínimo 44 g com 8 unidades cada. Prazo de 

validade mínimo de 02 (dois) anos a contar da 

entrega. Embalagem contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

 

 

 
FD 

 

 

 
12 

 

 

 
35,80 

 

 

 
429,60 
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validade. Fardo contendo 14 unidades 

de 8 cada. 

 
9 

Fósforo, contendo no mínimo 40 palitos. 
Embalagem: pacote com 10 caixas. - Material 
com o selo do INMETRO. 

 
PCT 

 
84 

 
3,24 

 
272,16 

 

 
10 

Inseticida, aplicação mata barata, formiga, 
mosca, pernilongo, muriçocas e carrapatos, ação 
prolongada por aproximadamente 06 semanas. 
Composição: imiprotrina 0,05% ciflutrina 0,015%, 
embalagem tipo aerosol 300ml, registrado na 
ANVISA. Validade mínima de 18 meses a partir 
da data de entrega. 

 

 
UND 

 

 
60 

 

 
11,59 

 

 
695,40 

 

 
11 

Limpa vidro liquido, embalagem plástica com 500 

ml, Embalagem contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro 

ou notificação no ministério da saúde. Validade 

mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. Cx. Com 24 unidades 

 

 
CX 

 

 
4 

 

 
147,50 

 

 
590,00 

 

 
12 

Limpador multiuso, instantâneo, composto 

tensoativo nao iônico, coadjuvantes, recipiente 

com 500 ml. Embalagem contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro ou notificação no ministério da saúde. 

Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de 

entrega.Caixa com 24 unidades. 

 

 
CX 

 

 
11 

 

 
209,31 

 

 
2.302,41 

 

 

 

 
13 

Pedra Sanitária, composição paradicloro 
benzeno-99%, germicida e bactericida, aspecto 
físico tablete sólido com no mínimo 25 gramas 
com suporte plástico para engate no vaso 
sanitário, registrado na ANVISA. Validade mínima 
de 12 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade.CAIXA COM 
24 UNIDADES 

 

 

 
CX 

 

 

 

 
72 

 

 

 

 
28,22 

 

 

 

 
2.031,84 

 

 

 

 

 
14 

Álcool em gel anti-séptico para higienização de 
mãos, teor alcoólico 70% - (70º gl), apresentação 
gel, embalagem plástica com 500 ml. sem 
glicerina. Embalagem do produto em caixa de 
papelão, contendo CNPJ do fabricante. Com 
validade no mínimo de 18 meses, a partir da data 
da entrega. O material deverá estar de acordo 
com as normas técnicas atuais vigentes: ABNT, 
INMETRO, ANVISA ou qualquer órgão nacional, 
com comprovada credibilidade embalagem: caixa 
com 12 und. 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 
50 

 

 

 

 

 
112,79 

 

 

 

 

 
5.639,50 

 

 

 
15 

Álcool Etílico 70% Limpeza De Ambientes, Tipo 

Etílico, Aparência Visual Líquido,Límpido, Isento 

De Partículas, Aplicação Limpeza, 

Concentração 48 Inpm. Embalagem contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro ou notificação no ministério da 

saúde. Validade mínima de 06 meses a 

partir da data de 

entrega.CAIXA COM 12 UNIDADES 

 

 

 
CX 

 

 

 
11 

 

 

 
106,69 

 

 

 
1.173,59 

 

 
16 

Sabão em barra, composição básica sais ácido 
graxo, tipo glicerinado, barra de 200 gramas, 
aspecto físico sólido. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, caixa com 100 
unidades 

 

 
CX 

 

 
10 

 

 
249,04 

 

 
2.490,40 

 
Sabão em pó. Composição tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, 
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17 

enzimas, branqueador óptico, essência, água, 
alvejante. Apresentação em embalagem de 500g 
do produto. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 

 
 

U N 

 

 

 
11 

 

 

 
73,38 

 

 

 
807,18 

 

 

 
18 

Sabonete líquido bombona de 05 litros, sabonete 

líquido concentrado, para as mãos, embalagem 

de 5 litros, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de validade e 

registro no ministério da saúde. Validade mínima 

de 12 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo 

de validade. 

 

 

 
GL 

 

 

 
72 

 

 

 
63,33 

 

 

 
4.559,76 

 

 

 
19 

Luva em látex, , altamente resistente, palma 
antiderrapante, flocado internamente em identif, 
comprimento não inferior a 30cm, tamanho 
VARIADOS. Certificado de identific (C.A) 
impresso no produto ou embalagem. Embalagem 
lacrada contendo duas unidades, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

 

 

 
PAR 

 

 

 
576 

 

 

 
7,13 

 

 

 
4.106,88 

 

 

 

 

 

 
20 

Guardanapo de papel, folha simples, com 4 
dobras, na cor branca, dimensões mínimas de 18 
x 22 cm, em papel nao reciclado, isento de 
contaminantes, absorvente, com 100% fibra 
celulosica virgem, sem odor e com textura com 
relevo sensível ao tato (gofrado). Embalagem: 
pacote com 50 unidades. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em 
que o produto estar acondicionado: nome/CNPJ 
do fabricante, marca do produto, composição, 
normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes. CAIXA COM 80 UNIDADES 

 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 

 
8 

 

 

 

 

 

 
133,87 

 

 

 

 

 

 
1.070,96 

 

 

 

 

 

 
21 

Papel higiênico em rolo, fardo com 16 pacotes 
contendo pacote com 4 (quatro) unidades, folha 
dupla; branco; de alta qualidade, picotado e 
gofrado; neutro, matéria prima 100% fibras 
vegetais, não reciclado, rolo com comprimento de 
30 m e com largura de 10 cm, diâmetro interno 
do tubete de no mínimo 4 cm; rotulagem 
contendo identificação da classe, marca, 
quantidade de rolos, metragem do papel, nome e 
dados do fabricante e embalagem com boa 
visibilidade do produto, conforme exigências 
previstas na portaria 153, de 19/05/08 - 
INMETRO. Embalagem contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

 

 

 

 

 

 
FD 

 

 

 

 

 

 
192 

 

 

 

 

 

 
163,59 

 

 

 

 

 

 
31.409,28 

 

 

 
22 

Papel toalha interfolha 2 dobras, formato 22,5 x 

20,5cm, podendo variar em até 5%, branco, 

100% celulose, aplicação em toaletes/suportes 

instalados em banheiros. Pacote com 

1.000 folhas. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem contendo 
o nome do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

 

 

 
FD 

 

 

 
54 

 

 

 
16,86 

 

 

 
910,44 

 

 
23 

Toalha de papel, rolo com 60 folhas, pacote com 
2 rolos, branco com picote, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
formato 20 x 21 cm, podendo variar em até 5%. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

 

 
PC 

 

 
552 

 

 
5,17 

 

 
2.853,84 
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24 

Saco para lixo em plástico resistente, capacidade 

100 litros, cor preta, apresentação em pacote 

com 100 unidades. Deve conter nome do 

fabricante na embalagem. Validade mínima de 

12 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo 

de validade. 

 

 
PCT 

 

 
72 

 

 
62,07 

 

 
4.469,04 

 

 
25 

Saco para lixo em plástico resistente, capacidade 

50 litros, cor preta, apresentação em pacote com 

100 unidades. Validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem contendo 

o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

 

 
PCT 

 

 
60 

 

 
52,02 

 

 
3.121,20 

 

 
26 

Saco para lixo em plástico resistente, capacidade 

30 litros, cor preta, apresentação em pacote com 

100 unidades. Validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem contendo 

o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

 

 
PCT 

 

 
48 

 

 
34,26 

 

 
1.644,48 

 

 

 

 
27 

Luva descartável, de segurança confeccionada 
em borracha natural, com pó bioadsorvível, 
ambidestra e superfície lisa, usos gerais para 
trabalhos leves e médios, prote4gendo o usuário 
em operações como manuseio de peças 
pequenas, manuseio de alimentos, inspeções e 
controle de qualidade, limpes, conservação, 
manicure, pedicure, pesquisas, manipulação de 
essências e outros. Embalagem: Caixa com 100 
unidades, tamanho M e G 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 
30 

 

 

 

 
32,22 

 

 

 

 
966,60 

28 
Touca descartável sanfonada em TNT - cor 

branca - tamanho 
único caixa com 100 unidades 

CX 30 11,75 352,50 

 

 

 
29 

Balde, plástico, tipo doméstico, polietileno de alta 
densidade, alta resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, com alça, reforço no encaixe 
da alça, capacidade 20 litros. As seguintes 
informações deverão ser impressas e coladas 
pelo fabricante diretamente sobre o produto: 
nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto 
e capacidade. 

 

 

 
UND 

 

 

 
27 

 

 

 
14,93 

 

 

 
403,11 

 

 
30 

Coletor, conjunto, de quatro coletores de lixo, 

seletivo, com tampa basculante, suporte para 

fixação em aço, capacidade de 50 litros cada, 

fabricado em polipropileno, nas cores azul, 

vermelho, amarelo e verde, com impressão do 

nome e símbolo conforme norma abnt- nbr 7500 

e resolução Conama 

275. 

 

 
UND 

 

 
4 

 

 
443,00 

 

 
1.772,00 

 
31 

Lixeira, em aço inoxidável, com pedal, formato 

cilíndrico, com aro em aço inoxidável, diâmetro 

de 25 cm, altura de 46 cm, espessura de 0,7 mm 

capacidade 21, 20 litros podendo ter 

uma variação de + / - 5%. 

 
UND 

 
5 

 
222,28 

 
1.111,40 

 

 

 

 
32 

Lixeira, com tampa, capacidade para 100 litros, 
em polietileno de alta densidade, com pedal em 
polietileno para abrir e fechar a tampa, com 
paredes e fundos reforçados resistentes a 
impactos, sem solda ou emendas. As seguintes 
informações deverão ser impressas e coladas 
pelo fabricante diretamente sobre o produto: 

 

 

 
UND 

 

 

 

 
11 

 

 

 

 
253,35 

 

 

 

 
2.786,85 
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nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto 
e capacidade. 

 
33 

Lixeira plástica vazada sem tampa com 

capacidade de 12 litros lixeira em material 

plástico, modelo telado, com capacidade  para  

armazenar  12  Litros.  Validade 

indeterminada. 

 
UND 

 
20 

 
14,24 

 
284,80 

 
34 

Avental, material courvim, modelo forrado, cor 
preta, comprimento 115, largura 100, 
características adicionais costurado, sem viés, 
alças e tiras em courvim. 

 
UND 

 
18 

 
42,71 

 
768,78 

 
35 

Flanela, comprimento 60 cm x 40 cm, cor laranja 
ou amarela, cantos arredondados, acabamento 
nas bordas em over. O produto deverá conter 
etiqueta do fabricante. Validade indeterminada. 

 
UND 

 
360 

 
5,24 

 
1.886,40 

 
36 

Pano para limpeza de chão, 100% algodão, 
alvejado, medindo no mínimo 45 x 70cm, isento 
de rasgos. O produto deverá conter etiqueta do 
fabricante. Validade indeterminada. 

 
UND 

 
180 

 
6,97 

 
1.254,60 

 
37 

Pano de copa (de prato), 100% algodão, 
alvejado, sem estampa, bordas com acabamento 
em overloque, alta absorção dimensões 70 x 50 
cm e peso 70 g., PACOTE COM 04 UNIDADES. 

 
PCT 

 
63 

 
18,44 

 
1.161,72 

38 
Pano, de prato atoalhado, 100% algodão, 
com 70 cm de 
comprimento e 45 cm de largura. 

UND 41 8,39 343,99 

39 
Desentupidor de pia -em borracha flexível, 10 
cm altura, 12 
cm diâmetro, cabo de madeira 60cm. 

UND 6 18,79 112,74 

40 Escova de lavar roupas - de mão base 
plástica e cerdas de 
nylon. 

UND 10 9,42 94,20 

 
41 

Escova, para limpeza de vaso sanitário, em 
nylon, com suporte plástico. Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

 
UND 

 
14 

 
13,82 

 
193,48 

 
42 

Mangueira, 30 metros para jardim, em borracha, 
alta pressão, 1/2 polegada, com esguicho e 
adaptador para torneira de 1/2 polegada. 

 
UND 

 
9 

 
125,89 

 
1.133,01 

 
43 

MOP giratório com balde e com refil, com alça 

flexível, com base flexível que permite alcançar 

áreas de difícil acesso. 

Capacidade do balde giratório 4 litros 

 
UND 

 
5 

 
71,08 

 
355,40 

 
44 

Pá de lixo (EM ALUMÍNIO), cabo em madeira 
com mínimo de 60 cm, quadrada, dimensões 
mínimas de 19 x 19 cm. 

 
UND 

 
16 

 
37,43 

 
598,88 

 

 

 

 
45 

Saboneteira em plástico ABS, com reservatório 
para refil de sabonete líquido, capacidade de 800 
ml, libera o sabonete líquido em forma de 
espuma, com fechadura de segurança, com visor 
frontal para verificar o nível do refil, com 
dispositivo para fixação em parede, com válvula 
dosadora acionada através de botoeira. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto e do fabricante. 

 

 

 
UND 

 

 

 

 
8 

 

 

 

 
56,26 

 

 

 

 
450,08 

 
46 

Suporte para galão de água mineral 20 litros, com 
ou sem perfurador. Dimensões: 29x24x25cm 
peso bruto com a embalagem 1.400 kg. Cor: 
Marmorizado. Para Galão de 20 litros 

 
UND 

 
5 

 
49,48 

 
247,40 
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47 

Rodo plástico, cabo de madeira, comprimento do 
suporte de 
50 cm , com duas borrachas, protetor de 
salpicos; comprimento do cabo 120 cm. Validade 
indeterminada. 

 
UND 

 
22 

 
15,97 

 
351,34 

 

 
48 

Vassoura reta, com cabo, com cerdas de pelo 
100% natural, cantos arredondados, base 
plástica, largura mínima de 35 cm, aplicação 
limpeza em geral, comprimento do cabo 140 cm. 
Validade indeterminada. 

 

 
UND 

 

 
20 

 

 
20,19 

 

 
403,80 

 
49 

Vassoura, cerdas em piaçava, base retangular 
em madeira largura 220 mm, com 22 furos, cabo 
em madeira comprimento 1100 mm, variação 
dimensional de +/- 5%. As seguintes informações 
deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente no produto ou impressas no rotulo 
pelo fabricante e colada diretamente no produto: 
nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
endereço e composição. Registro obrigatório no 
IBAMA para produtos enquadrados de uso 
preservativo de madeira, conforme 
instrução(oes) normativa(s) e norma(s) 
vigente(s). Validade indeterminada. 

 
UND 

 
11 

 
16,00 

 
176,00 

 

 
50 

Vassoura, material cerdas pelo sintético, cabo de 

madeira coberta com plástico, material cepa 

plástico, comprimento da cepa 30cm, 

comprimento cerdas 7cm, aplicação limpeza em 

geral, comprimento do cabo 140 cm. 

Validade 

indeterminada. 

 

 
UND 

 

 
11 

 

 
19,25 

 

 
211,75 

 

 

 
51 

Vassoura, piaçava para limpeza de teto para uso 
em paredes altas, telhados vasculhar teia de 
aranha, locais de difícil acesso, com dois cabos 
de 1,25 mts, com adaptador de cabo; cabo 
plastificados cerdas de nylon muito resistente e 
de alta durabilidade. Validade indeterminada. 

 

 
UND 

 

 

 
5 

 

 

 
41,76 

 

 

 
208,80 

 

                 LOTE 02 – MATERIAL DESCARTÁVEL 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT MÉDIA VALOR 
UNIT.R$ 

MÉDIA VALOR 
TOTAL R$ 

1 
Saquinho para geladinho - Em plástico, Tamanho 
4 x 24cm. 
Embalagem 100 unidades 

UND 144 9,52 1.370,88 

 
2 

Sacos plásticos transparente, produzido em 

polietileno, atóxico, inodoro e incolor, bobina com 

100 Sacos de 1 Litro. 

 
RL 

 
48 

 
17,32 

 
831,36 

 
3 

Sacos plásticos transparente, produzido em 

polietileno, atóxico, inodoro e incolor, bobina com 

100 Sacos de 3 Litros. 

 
RL 

 
48 

 
29,36 

 
1.409,28 

 
4 

Sacos plásticos transparente, produzido em 

polietileno, atóxico, inodoro e incolor, bobina com 

100 Sacos de 5 Litros. 

 
RL 

 
48 

 
41,44 

 
1.989,12 

 

 

 

Copo descartável para água, em plástico, 

descartável, capacidade 200 ml, em resina 

termoplástica destinada ao consumo de bebidas, 

não tóxica, branco, isento de: materiais estranhos, 

 
CX 

 
50 

 
223,04 

 
11.152,00 
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5 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas 

afiadas e rebarbas. Embalagem em manga 

inviolável, com 100 unidades, contendo dados de 

identificação do produto e marca do fabricante, 

capacidade, validade e com normas de acordo com 

as Normas NBR vigentes e Resoluções / Anvisa. 

Caixa com 25 unidades. 

 

 

 

 

 
6 

Copo descartável para café, em plástico, 

descartável, capacidade 50 ml, em resina 

termoplástica destinada ao consumo de bebidas, 

não tóxica, branco, isento de: materiais estranhos, 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas 

afiadas e rebarbas. Embalagem em manga 

inviolável, com 100 unidades, contendo dados de 

identificação do produto e marca do fabricante, 

capacidade, validade e com normas de acordo com 

as Normas NBR vigentes e Resoluções / Anvisa. 

Caixa com 50 unidades. 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 
193,03 

 

 

 

 

 
965,15 

 
7 

Garfo descartável para sobremesa -  branca, 
material 
poliestireno não tóxico, comprimento 10 cm, 

largura 2cm. Embalagem com 50 unidades 

 
PCT 

 
200 

 
10,18 

 
2.036,00 

 
8 

Prato descartável, Material Plástico, Aplicação 

Refeição, Características Adicionais Descartável, 

Diâmetro 21 cm, Cor 

Branca, pacote com 10 und. 

 
PCT 

 
960 

 
10,27 

 
9.859,20 

9 
Saquinhos de papel p/pipoca - medindo 7,5 x 
15 x 4. 
Embalagem com 100 unidades 

PCT 100 22,61 2.261,00 

 
10 

Saco para acodicionamento de pães , 
transparente, atóxico, 
inodoro e incolor, bobina com 100 Sacos, 

capacipade 50 Litros, medindo 50 x 70. 

 
BOB 

 
30 

 
192,48 

 
5.774,40 

 
11 

Embalagem em isopor para acondicionamento de 

lanche, na cor branca, medindo 13x13x7. 

Embalagem com 50 unidades 

 
CX 

 
30 

 
32,76 

 
982,80 

 
12 

Embalagem (sacos)para acondicionamento de 

cachorro quente. Transparente, não tóxico, 

descartável, inodoro e incolor. Pacote com 100 

unidades 

 
PCT 

 
50 

 
10,24 

 
512,00 

 

5.DA ENTREGA DO MATERIAL  

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma PARCELADA, conforme solicitação da Unidade solicitante. 

5.2. O material deverá ser entregue, no Almoxarifado da Fundação, sempre das 08:30hs às 14:00hs, o qual formulará o pedido, 

através do setor responsável. 

5.3. A entrega deverá ser efetuada com data programada e confirmação antecipada no local indicado pela Fundação, ficando as 

despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 

5.4. O prazo de entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação da Fundação. 
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5.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior. 

5.6. Os materiais devem ter a descrição da embalagem absolutamente compatível com a descrição da requisição. 

5.7. Os materiais devem ser entregues em embalagens não violadas. 

5.8. Os materiais devem ter prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 

5.9. O item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contratada assumira todo o ônus. 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, 

bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento;  
b)  Entregar o produto com a marca com que concorreu no processo licitatório; 
c)  A fornecer produtos de qualidade; 
d)  O produto entregue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Cotação, bem como com o que foi 
solicitado no presente no Contrato; 
e)  Em caso de devolução do Produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao 
fornecedor; 
f) A licitante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características apresentadas pelo produto, 
estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição pelo produto adequado será considerado como recusa 
da entrega. 
g) A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato; 
h)  A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato; 
i) A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato; 
j) A manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação;  
6.1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as informações relacionadas à CONTRATANTE 

que a parte CONTRATADA vier a ter acesso em decorrência dos fornecimentos prestados à Parte CONTRATANTE.  

6.2. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados”, todas as leis, normas, e regulamentos que regem 

o tratamento de dados pessoais, especificamente, a LGPD. 

 
7.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação legal, obriga-se a: 

a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da 
assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legal. 
 
8. PENALIDADES: O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 

Contratado as sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

A inexecução parcial ou total, do presente Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Fundação Marimbeta e seus órgãos e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a)0,3% (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte 
do serviço não realizado: 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia subsequente ao trigésimo. 
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O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso, ou de outros créditos, 

relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.VIGÊNCIA: Da assinatura, do contrato, até o dia 31/12/2025; ou com a realização total dos serviços.  

10.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos matérias/bens de que trata o objeto deste Termo, neste exercício, 

com dotação suficiente. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

2323 2166 339030 1500 

 

11.FORMA DE PAGAMENTO: Após realização total dos serviços/fornecimentos e emissão de nota fiscal. 

12.RESPONSÁVEL PELA GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Será designado um gestor através de portaria, antes da 

contratação. 

13.CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

✔O pagamento estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal e Certidões. 
 
 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

_______________________________ 

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA 

Assessora de Programas e Projetos 

DECRETO 16.329 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Contratação de empresa para fornecimento para Aquisição de  Materiais de Consumo (MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEL EM GERAL) NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS ATENDIDOS 

PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) E 

DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA FUNDAÇÃO PARA O  ANO DE 2025., conforme descrito no Termo de Referência 

(em anexo) e Estudo Técnico Preliminar, os quais integram o presente processamento, conforme Anexo I 

INTRODUÇÃO  

A Fundação Marimbeta Sítios de Integração da Criança e do Adolescente, por meio de seus projetos visa além de atender 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e proporcionar ações de impacto positivo na comunidade 

a qual se insere e em seu entorno.  

A estimativa para o ano de 2025 é atender crianças e adolescentes nas 04 Unidades dos Sítios. Suas atividades do ano 

corrente iniciarão em abril de 2025, sendo que as matrículas já estão em andamento. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento de uma contratação e tem como objetivo, 

tanto assegurar a viabilidade técnica da contratação, como embasar o termo de referência, apresentando os devidos 

estudos para a contratação de uma solução que atenderá à necessidade acima especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, a 

fim de que a Fundação Marimbeta possa prestar com excelência os serviços ofertados, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 Fundamentação:  

(Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso I.) 

Contratação de empresa para fornecimento para Aquisição de  Materiais de Consumo (MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEL EM GERAL) NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS ATENDIDOS 

PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) E 

DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA FUNDAÇÃO PARA O  ANO DE 2025., conforme descrito no Termo de Referência 

(em anexo) e Estudo Técnico Preliminar, os quais integram o presente processamento, conforme Anexo I 

Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades nas 

unidades durante o ano letivo e administrativo, haja vista que são materiais amplamente utilizados em salas de aula e 

escritório em geral. Trata-se de material muito relevante para o apoio das atividades das oficinas e administrativas nas 

diversas Unidades e sede. Logo, a aquisição de Materiais de Consumo (Limpeza em geral e descartável – conforme 

especificação no Termo de Referência), faz-se necessária para atender às necessidades da FMSICA. 

Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a Fundação vale-se dos instrumentos 

legais para aquisição de seus bens e serviços. Essa contratação se dará através de Registro de Preço pelo prazo de 12 

meses. 
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A contratação justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de solicitações dos referidos fornecimentos, cujo discriminação 

foi estabelecido pela equipe Pedagógica em conjunto com a equipe Administrativa, o quantitativo foi baseado no número 

de Alunos matriculados e sua estimativa de matrícula para o ano de 2025. Salienta ainda que todas as solicitações são 

autorizadas pela Presidência desta Fundação. 

A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo da Fundação para o exercício financeiro, 

portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que não haverá contratação de mesma natureza até o fim do 

exercício, que ultrapasse o valor teto neste período. 

Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão de Planejamento, as solicitações 

foram elaboradas a partir das necessidades das Unidades dos Sítios da Fundação. 

Desta forma, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, considerando o D E C R E 

T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023 que Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, registre–

se que os demais atos necessários para a presente contratação serão disponibilizados oportunamente tanto neste 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) quanto no correspondente Termo de Referência (TR), em harmonia a legislação de 

regência à espécie. 

Assim, propõe-se uma solução de Pregão Eletrônico adequada aos parâmetros legais, estando assim, de acordo ao 

estabelecido na Lei 14.133/2021 que prevê que, as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica.  

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
Fundamentação: (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso II.) Descrição dos requisitos 

necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.  

UNIDADE ENDEREÇO 

Sítio  1: Bairro Antique Rua Agua Branca, S/N, - Bairro Antique. 

Sítio 2: Bairro Fonseca Praça da Alegria, S/N, Bairro Fonseca 

Sítio 3: Bairro São Pedro Rua Rui Barbosa, S/N, Bairro São Pedro 

Sítio 4: Bairro Mutuns Rodovia de Mutuns, km 01 

Sítio 5: Bairro Nova Ferradas Rod. Itabuna/Ibicaraí, S/N, BR 415, km 08, Nova Ferradas. 

Sede Prefeitura Municipal de Itabuna - Avenida Princesa Isabel, 678, São 
Caetano. CEP: 45607-700 

 

Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 05 dias da notificação de solicitação ao 

fornecedor, em remessa única ou parcelada, no endereço indicado na solicitação, e conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho constantes no edital e TR. 



                

 

 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 
 

42                
FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA) 

Endereço: Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 
CEP: 45607-700 

Email: licitarmarimbeta23@hotmail.com 

 

O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações dos 

órgãos competentes, quanto aos critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e a política de resíduos sólidos, no que couber. 

a) Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido Alvará e licenciada de 

funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou do Município. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Fundamentação: (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso III.) 
Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 

outras opções:  

  

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e  
  

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições.  

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 
opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação 
e permutas. 
Para os bens a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores existentes no 

mercado, que oferecem materiais dentro das especificações solicitadas. 

O Pregão Eletrônico tipo Registro de Preço por Item foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista 

atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência, sem implicar em 

obrigatoriedade de contratação. Os bens classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

A aquisição dos materiais se enquadra nas atividades necessárias para desempenho da funcionalidade da Instituição. 

Para a contratação pretendida foram realizadas análises de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros 

previstos na Lei 14.133/2021. Também foi realizada análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 

aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, análises de 

contratações semelhantes realizadas por outros órgãos públicos, pesquisa de preço nos prestadores de serviço do ramo, 

consulta nos maiores sites governamentais (https://www.cotacaozenite.com.br/cotacao/pesquisa, etc.) 

 

4  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso IV.)  

 

A solução para eventual Aquisição de  Materiais de Consumo (Limpeza em geral e descartável – conforme 

especificação no Termo de Referência), que são usados para a limpeza das unidades dos sítios, sede , se dará através 
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de Registro de Preço, com validade de 12 meses, comprando a administração a quantidade necessária para atender às 

suas demandas. 

O fornecimento, os mesmos deverão obedecer aos requisitos técnicos a serem especificados no edital. Vale ressaltar, 

que a medida a ser adotada encontra respaldo jurídico nas leis vigentes. A descrição da solução como um todo abrange 

a prestação do serviço de que estão previstos nas metas citadas no PPP 2025-2029 diz respeito a segurança do público 

interno e externo. A realização do pregão eletrônico para contratação desse serviço proporciona o cumprimento desta 

meta, visto a possibilidade de contratação de serviço de qualidade e condizente com as expectativas institucionais.  

   

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso V.)  

 

As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual das unidades da FMSICA, tendo como base 

as demandas registradas nos anos anteriores, o levantamento das solicitações feitas pela equipe administrativa e apoio 

das unidades e também no Planejamento anual de compras das Unidades. 

Segue em anexo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados. 

As solicitações de entrega dos produtos ocorrerão mediante as necessidades de cada Unidade, definidas em momento 

apropriado, conforme oportunidade e conveniência da Fundação. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar 

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, 

inciso VI.)  

 

 A planilha de pesquisa de preços destacará a estimativa do valor médio por lote e total da contratação, foi utilizado, 

como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

sobre um conjunto de três preços. Foi utilizada a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer 

um preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

TABELA DE VALORES  

  

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
 Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 

15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso VII.)   
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Considerando a natureza do serviço, o parcelamento não se demonstra técnica economicamente vantajosa para a 

Administração, devido a natureza do serviço a ser executado. 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro 

de 2023, inciso VIII.)   

Para a presente contratação não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência 

com o objeto pretendido  

9 – ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
Fundamentação:  Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, 

de modo a indicar o seu alinhamento com om os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade. (Art. 7º do  D E 

C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso IX.)   

 

A contratação ora proposta está plenamente alinhada aos planos instituídos pela entidade, visto que apresenta-se de 

forma expressa no Plano Pedagógico Plurianual (PPP 2025 -2029), onde consta política que visa atender as 

necessidades básicas de apoio ao atendido de forma adequada e ainda a Proposta de promover um ambiente de 

Trabalho Seguro e Protegido aos servidores. A presente contratação visa claramente atender estes apontamentos. 

 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 

2023, inciso X.)   

 

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando 

atender às necessidades das Unidades da FMSICA, de forma eficaz e eficiente. 

Como benefício direto, proporcionar um ambiente agradável para o desempenho das atividades institucionais da 

Fundação, pois os materiais adquiridos na presente contratação ajudam no desempenho regular das atividades 

institucionais e o atendimento da sua missão.  

Ademais, tais serviços se enquadram como serviços de natureza necessária pois a sua interrupção pode comprometer 

a continuidade das atividades da Administração. 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e desenvolvimento nacional sustentável, considerando que a 

contratada, nos termos da legislação atual, deverá possuir base territorial no país, o que consequentemente o quantitativo 

a ser adquirido pela Fundação Marimbeta repercutirá na receita da empresa vencedora, promovendo desenvolvimento 

econômico e sustentável. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. (Art. 7º do  D E C R E T O 

Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso XI.)    

 Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado, será realizada 

Licitação através de Pregão Eletrônico. 

A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. A 

demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada e experiente para tomar as 

providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta, recebimento do 

item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade do fornecimento. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS  
Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7º do  D E C R E T O Nº 

15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso XII.)  

A Fundação Marimbeta se preocupa em contratar empresas que adotem em seus processos produtivos práticas 

responsáveis ambientalmente, de acordo com as políticas e prioridades nacionais. Assim, serão definidos no Termo de 

Referência condições que minimizam possíveis impactos ambientas, seguindo as orientações normativas que tratam de 

sustentabilidade em contratações públicas. 

As embalagens de alguns dos itens da contratação são plásticas e deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo 

recicladas posteriormente. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7º do  D E C R 

E T O Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso XIII.)    

  

Informe abaixo a viabilidade do objeto deste ETP. Caso o projeto seja inviável, é obrigatório informar a justificativa de 

inviabilidade. 

( X )Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

( ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico SIM 

Preliminar, pelas seguintes justificativas: 

Para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente contratação, mediante Pregão Eletrônico, é viável para 

a Fundação Marimbeta, em se tratando de produto indispensável, destinado a suprir as necessidades básicas do público 

interno e externo da Fundação e considerando a aproximação do retorno das atividades. 

_______________________________________ 

                 Declaro que estou ciente das informações inclusas neste estudo técnico preliminar e participei da sua elaboração. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado, a FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE 

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)., entidade de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob n° 16.236.457/0001-30, com sede na Av. Princesa Isabel, 678, São Caetano, nesta 

cidade, neste  ato representado por seu Diretor Presidente, Sr.José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, 

solteiro, portador do CPF nº 981.551.215-34, portador da cédula de identidade nº 734926200 expedido 

pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de 

Itabuna-Bahia, cep:45603-090 e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na 

cidade de XXXX, neste ato representado por outorgado público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua XXXX, 

Bairro XXXX, na cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente DETENTORA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo N.º XX/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico N.º XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o registro do preço para aquisição de produtos de 

XXXXXXXXXXX de conformidade com as especificações previstas no Anexo I do Edital e proposta 

apresentada na licitação, conforme transcritos a seguir: 

 
 

ITEM 01: XXXX 

QUANTIDADE MÁXIMA: 

DETENTORA: 

MARCA: 

VALOR UNITÁRIO: 
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1.2. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

processo licitatório, Pregão Eletrônico nº XXX/2025, com a proposta da Detentora, com as Leis Federais 

nº 14.133/2021, e com as cláusulas desta ata, bem como as demais leis pertinentes. 

1.3. Após assinar a Ata de Registro de Preço, a licitante detentora deverá manter sua condição de 

habilitação e proposta durante o período de vigência da mesma. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO   CONTRATUAL 

2.1.     A DETENTORA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo 03 (três) dias úteis a partir 

da data de   recebimento da convocação desta Fundação. 

2.1.1.     O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que      devidamente justificado o motivo e aceito pela Fundação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO  REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1.  A ata de registro de preços, e consequentemente o preço nela registrado, terá validade pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde 

que comprovada a vantajosidade ao Município, nos termos do art. 84, da Lei N.º 14.133/2021. 

3.1.1  A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial do município, assim como 

a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

3.1.2 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão inferiores aos de mercado, caberá à Fundação convocar os fornecedores/prestadores de serviços 

registrados para negociar o novo valor. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL 

4.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata se dará através de requisição da unidade 

solicitante do produto, e elaboração do termo contratual correspondente. 

4.2. Nos casos em que for dispensada a celebração de contrato, o fornecimento se dará por intermédio 

da Ordem de Fornecimento, a qual deverá conter: 

4.2.1. Número do Pregão; 

4.2.2. Quantidade; 

4.2.3. Descrição do material requisitado; 

4.2.4. Local de entrega; 

4.2.5. Do recebimento; 

4.2.6. Dotação orçamentária onerada; 
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4.2.7. Valor; 

4.2.8. Condições de Pagamento; 

4.2.9. Penalidades; 

4.2.10. Garantia Contratual, se for o caso. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 

5.1. A DETENTORA deverá executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do Termo 

de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelos Sítios/ Fundação (ordenadora de despesa). 

cordo com o cronograma disponibilizado pelos Sítios/Fundação ordenadora da despesa; 

5.2.       Verificada a não conformidade das características do produto, o licitante vencedor deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

5.3. Os responsáveis pelo recebimento efetuarão vistoria no ato de entrega e avaliarão as condições dos produtos. Caso 

estas condições não sejam satisfatórias, ou em desacordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital, a remessa poderá 

ser devolvida ou recusada, devendo ser substituída por outra, independente da aplicação das penalidades previstas. 

5.4. Corre por conta da DETENTORA, qualquer prejuízo causado ao produto em decorrência do transporte. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DOS REAJUSTES 

6.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e suficiente para a 

total execução do objeto, incluindo-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e 

mão de obra. 

6.2.        Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Agente de Contratação promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

6.3.         Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o Agente de Contratação poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

6.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fundação, sem justificativa 

aceitável; 

7.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

7.1.4. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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7.1.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 

fundamentado. 

7.2.   O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.2.1. por razão de interesse público; ou 

7.2.2. a pedido do fornecedor. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de força maior 

devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

8.1.1. ADVERTÊNCIA 

8.1.1.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos 

em que a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.2. MULTA 

8.1.2.1. Pelo atraso injustificado na entrega do material, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de 

atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

8.1.2.2. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao 

atraso na entrega do material, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

8.1.2.3. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

8.1.2.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente  devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

8.1.2.5. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo 

de trinta dias úteis. 

8.1.2.6. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do 

contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

8.1.3.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municipio pelo prazo de até 

um ano, aplicada pela Fundação Marimbeta de Itabuna, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

8.1.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Diretor/Presidente, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir 

à Fundação pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no 

prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.5. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

8.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro 
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do prazo previsto. 

8.1.7. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre 

o montante total devido. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1. A Fundação não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelá-la, ou promover 

licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte do detentor. 

9.1.1. Fica assegurado ao detentor, durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preço, preferência em igualdade 

de condições, caso seja realizada nova ou outras licitações para a contratação do mesmo produto. 

9.1.2. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preço não cessa a obrigação da contratada de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

9.1.3. Fazem parte integrante desta ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas na Lei Federal 14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Itabuna-Ba, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir 

da presente Ata de Registro de Preços. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata, para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 

 
 
Itabuna-Ba, ... de ... de 2025. 

 

 

________________________________________________ 
CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA 
JOSÉ MENEZES MENDONÇA JÚNIOR 

 

________________________________________________ 
DETENTORA XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº
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ANEXO III 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
 
 
 
 
 

 
Pelo presente,         credenciamos o(a) Sr.(a) 

  , portador (a) da Cédula de Identidade, podendo praticar todos 

os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 
 
 
 
 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) legal (is) da empresa 
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ANEXO IV 

 

                  MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO” 
 
 
 

 

Nome completoXXXXXXXXXXXXXXXXXX, R.G., NºXXXXXXXXXXX, CPF Nº, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante     

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº / : 
 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste Edital, tampouco 
se enquadra em vedação decorrente das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra 

na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

e) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura Municipal de Itabuna/ 

Fundação Marimbeta de Itabuna. 

 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

                                                                            (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 
 

 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A  INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

Nome 

completo:  RG 

nº: CPF nº:     

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante   

 

 (nome empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico N.º XXX/2024, declara de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 
 
 

               (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E  ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
Eu, ,      portador      do      RG      nº e do CPF nº , 
representante legal do licitante   (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência nº     /     , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta 
apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o 
representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar,custear, 
patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de 
interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V – dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
 

(Local e data). 
 
 

 

               (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
 
 

Nome completo:   

  RG nº:   

  CPFnº   

           DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
(Local e data). 

 
 
 
 
 

              (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

 
 

 

                MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 
 
 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 
 
 

O licitante    (firma/denominação, endereço da 

sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente 

todo o conteúdo do Edital de Pregão Eletrônico nº  / e seus anexos e ter tomado conhecimento 

do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto 

licitado sob sua integral responsabilidade pelo 

valor total de R$     (valor por extenso), já computado o BDI, conforme                

detalhamento abaixo: 

A FIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 
 
 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

 (Local  e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

Nome completo:  RG 

nº: CPF nº:     

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante   

   

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico N.º XXX/2025, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual 

nº 6.544/1989, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008. 

 
(Local e data). 

 
 
 
 
 

             (Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO X 

 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº por 

intermédio de seu representante legal    abaixo    assinado,    Sr(a)  ,   

portador(a)   do   RG   nº    e do CPF 

nº , DECLARA, 

que, não possui em seu quadro funcional servidor público da FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA -FMSICA. 

 
 
 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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